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d e v e m o s p e r t e n d e r que por a u g m e n t a r o pa-
t r i m ó n i o pa r t i cu la r das Capi tan ias , se impo-
n h a aos P o v o s h u m novo Di re i to , s endo es ta 
a u t h o r i d a d e pr iva t iva do S o b e r a n o Leg i s l ado r , 
e n o s do C o n t r a r i o r e sponsáve i s ao p r e j u í z o 
de te rce i ro , a l em de ser h u m a t t en tado de po-
der M i n i s t r a n d o - m e m a i s h u m a idênt ica per -
tenção do S e n h o r Gene ra l , an tecessor de V. 
E x . a as in t enções da nossa Corte , pela copia 
da o r d e m q u e p o n h o na P r e s e n ç a de V. E x . a 

que Deos g. e V i l l a Boa de Goyaz 12 de Se t -
e m b r o de 1 7 7 7 . — I H . m 0 e Ex . m 0 S e n h o r M a r -
t im L o p e s L o b o de S a l d a n h a . — J o z e d'Al-
meida e Vaz.ms Soveral e Carvalho. 

Copia dá Ordem de partecipação sobre o rendimento das En-
tradas, que se cobravão na Capitania de S. Paulo dos gene-
ros que entravãp para esta Capitania. 

O M a r q u e z de P o m b a l do Conse lho de Es-
tado, In spec to r Geral do Real E r á r i o , e ne l l e 
lugar T e n e n t e de E L - R E Y M e u s e n h o r , etc. 
— F a ç o saber á j u n t a da A d m i n i s t r a ç ã o da 
Real F a z e n d a da Capi tan ia de Goyaz que nes-
te Real E r á r i o se vio a conta , que d i r ig io J o -
ze de A l m e i d a e Vasconce l los , G o v e r n a d o r , e 


